


INDICAÇÃO Nº

1536
, DE 2003.

A Resolução nº 816/01, que disciplina a atribuição de gratificação “pro-labore” a funcionários deste Poder, no Inciso IV de seu artigo 1º estabelece o seguinte:

“IV – Recebimento diretamente de empresas fornecedoras, e         manutenção, sob sua guarda e vigilância, de vales-refeição, vales-combustível e tíquetes-pedágio, para distribuição na Assembléia Legislativa.”

De acordo com o teor deste Inciso IV os funcionários lotados no Serviço de Almoxarifado, por lidarem com materiais adquiridos com verba deste poder, também deveriam ser incluídos nesta situação. Entretanto, apesar de serem responsáveis diretos por quase toda a totalidade dos materiais de consumo e dos materiais permanentes adquiridos pela Assembléia Legislativa estocados naquele setor, foram os mesmos excluídos pela Resolução  nº  816/01.

Ressalte-se que os aludidos materiais representam gastos desembolsados pela Casa e, ao movimentá-los e zelar pelos mesmos, estão os servidores do Serviço de Almoxarifado lidando efetivamente com valores, cabendo aos mesmos responder por eventuais prejuízos, quer seja repondo fisicamente o material ou equipamento extraviado, quer seja restituindo à Assembléia Legislativa em valor monetário.

Ressalte-se ainda que, tanto o recebimento quanto a  guarda e destinação dos materiais sob responsabilidade do Serviço de Almoxarifado estão sujeitos à fiscalização regular por parte da Secretaria de Estado da Fazenda e do Tribunal de Contas do Estado, tal sua importância.

Se a gratificação “pro-labore” aqui questionada  tem, por objetivo, reconhecer a situação especial do servidor no desempenho de atividades com elevado grau de responsabilidade e o que se cuida gratificar não é propriamente a atividade em si, mas mitigar o risco que os servidores assumem perante a Administração em caso de extravio, dano, perda ou ações dos quais resultem prejuízo ao Poder Legislativo, nada mais justo do que o reconhecimento de que os servidores lotados no setor do Serviço do Almoxarifado deverão ser incluídos, uma vez que o que se busca resguardar são as consequências de natureza econômico-financeira para a Administração.

Pelo exposto, os servidores do Serviço de Almoxarifado poderão enquadrar-se nas situações previstas na Resolução nº 816/01. Os servidores do Serviço de Almoxarifado, assim como o Serviço Técnico de Programação Financeira têm, como atribuição, o perfeito controle e constante atualização de sua contabilidade, a qual está sujeita à análise da Secretaria de Estado da Fazenda e do Tribunal de Contas do Estado.

Ante o exposto coloco, em minhas convicções, que devemos e temos o dever de fazer justiça baseados no princípio da equidade. Confiando no descortino dos Senhores membros da Egrégia Mesa é que apresento a seguinte Indicação:

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do regimento Interno, que os Senhores Membros da Egrégia Mesa da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo determinem as providências necessárias visando acrescentar, à Resolução nº 816/01, o Inciso seguinte:

“V – Recebimento, conferência, guarda, manutenção e posterior encaminhamento de materiais de consumo e permanente, adquiridos pela Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, sob responsabilidade dos servidores lotados no Serviço de Almoxarifado.”

Sala das Sessões, em
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